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ESTADO DE SÃO PÀULO

Termo de Fomento n' 74/2021 F
Processo Administrativo n' 40.962/2020

Termo de Fomento entre o Município de
Botucatu, através do CMDCA - Gabinete do
Prefeito e Cáritas Arquidiocesana de Botucatu

Pelo presente Termo de fomento, e na melhor forma de direito, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTucATU
situado na Praça Pedro Torres, 100, inscrito no CNPJ sob n'. 46.634.101/0001-15. neste ato representado pelo
CMDCA - Gabinete do Prefeito. Paulo Sérgio Alves, brasileiro. residente e domíciliado nesta cidade de
Botucatu, portador da cédula de identidade RG n'. 26.575.433 e inscrito no CPF sob n'.1 16.376.138-90, e de
outro lado a entidade Cáritas Arquidiocesana de Botucatu, associação civil de direito privado. estabelecida
nesta cidade, inscrita no CNPJ sob n' 06.118.330/0001-62. neste ato representada por seu Presidente Jogo
Paulo Góes Síllio, brasileiro. residente e domiciliado nesta cidade, portador do RG n'. 47.468.889-6 e inscrito
no CPF sob n' 386.281.888-86, doravante denominado simplesmente proponente. com base no Processo
administrativo n' 40.962/2020, têm entre justo e avançado o presente instrumento a reger-se pelas cláusulas e
condições que seguem

CLAUSULAPRIMEIRA:DO OBJETO

1 .1 - 0 presente termo de fomento, tem por objeto atender 50 crianças e adolescentes em situação de risco e
vulnerabilidade, defender e participar da construção solidária de uma sociedade justa. igualitária e plural
junto com as pessoas em situação de risco, pobreza e exclusão social, conforme detalhado no Plano de
Trabalho apresentado e homologado em dezembro de 2020

1 .2 Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei de Diretrizes
Orçamentárias

CLÁUSULA SEGUNDA:DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - Para execução do presente Termo de Fomento, O Município de Botucatu, através do CMDCA
do Prefeito e a entidade Cáritas Arquidiocesana de Botucatu, terão as seguintes obrigações:

Gabinete

2.2 - Caberá à proponente: da organização da sociedade civil assegurar à respectiva secretaria municipal, as
condições necessárias ao acompanhamento. à supervisão. ao controle, à fiscalização e a avaliação das
metas pactuadas no presente Fomentou

2.2.1

2.2.2

2.2.3
2.2.4

Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados. de acordo com as diretrizes técnicas e
operacionais definidas pelo município e aprovados pelo conselho municipall
Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços assistenciais.
sem discriminação de qualquer naturezas
Manter escrituração contábil regulará
Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como a relação nominal dos
beneficiários das ações colaboradas à disposição dos órgãos fiscalízadores. e ainda, manter registros
contábeis específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos da presente fomentou
Prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de fomento, de acordo com os modelos de
documentos que a PMB passará à entidades
Divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça Â
suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo. as informações l)
requeridas no parágrafo único do art. 1 1 da Lei n' 13.019/20141 /l
Manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica observado o disposto no art. 51 da Lei/ /
n' 13.019/2014: 1/
Dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos. do
controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às
informações referentes aos Instrumentos de transferências regulamentados pela Lei n' 13.019. de
2014. bem como aos locais de execução do objeto

2.2.5

2.2.6

2.2.7

2.2.8
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Dispooibilizar ao..:idadão. na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta ao
aplicação dos recursos rnenlo, contendo. pelo menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da

= 11==Hm':.:m:Hã,';'il!!Lg 'ã:'=::i ;lÊ:=1.F::JL:J"Ê:.:!:?'!5'E

2.2.9

2.2.10

2.2.11

2.2.12

2.3 - Caberá à Prefeitura Municipal. através do CMDCA - Gabinete do Prefeito

2.3.1

liZR$ H ÊB ãHnÊ==. u: ::!: nã:

$glÜB$18$g$M l h-;**:;n,*
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Divu gar pela internet os meios de representação sobre a apl icação irregular dos recursos envolvidos

irregularidades na execução do obleto datelirceoada parceria. ante a constatação de evidências de

2.3.2

2.3.3

2.3.4
2.3.5

2.3.6
2.3.7

2.3.8

2.3.9

CLAUSULATERCEIRA DOS RECURSOSFINANCEIROS

3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente Termo de F
eae K$6/.680,00(sessentaesete mil, seiscentoseoitenta reais). ''' ' ''----'' ---vvu - v---c--L'

2doze\ rearcura de icipal de Botucatu transferirá. para execução do presente termo de fomento, recursos em
dotação orçamentária 02.01.09 u tclnco mn. seiscentos e quarenta reais) correndo a despesa à conta da

3.3 - O pagamento da parcela ocorrerá até o dia lO (dez) do mês corrente

CLÁUSULA QUARTA: DA FORMA DE PAGAMENTO E DA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA

Banco: Banco do Brasil
Conta: 6854-3/1065-0
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como contraeitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro não poderão ser computadas

seguintes casoss dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos

;'::'=:::=:

n:l XI m m: =u'=xs=='HE:=u.$::w.mF'ã=E;s:
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

illiB;=El;€1:LI'=m'.!'=s;,=; '=:nx"=: u E::!'n;:g.Ê::::
com as
cle sua

::.l,=!:« ===Ê ::'E17.;.:EhH;.:::.l=:á=;'!:::lã11i2\.:F' p;" '' ""~;'. .. ;'. .

referentes a pagamentos ou recolhiment murtas, urss ou correçãgõlcla etária, inclusive,

=ulJ"$:E,.i=il: $u:1'2::!ilgl ::'.i.:'=n,i:='i::&;J'.g;

11 g Hlil! H iR EI íções privadas com fins lucrativosl
recursos vinculados à parceria. salvo nas

5.3 - A responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento
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o termo de fomento, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiar a da administra-:- -2/2020
pau respectivos pagamentos. qualquer oneração do objeto da parcena ou restnção à sua execução uoiica

CLÁUSULA SEXTA-DAVIGÊNCIA

l@H$1üBHHBB tn:; ã u
hi% ãEãll:ih HXãJ SX IHa! n: üü
CLÁUSULA SÉTIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

7.1 -rá relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.' 13.019/2014, sem prejuízo de outros elementos.

1 - descrição.sumária das atívidades e metas estabelecidas

ibãT:=: g: '95 g.::jg:apsé= E? iÜÜfB. n;ã;#. =Hkã! E';i'::Hl; :fh U

H Hlil SHBS$us! = ãlmtnu3E;.u
V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização
preventiva. bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.

moda idade ou tÍtnlo queiconcedeu direitos de uso de tais bens:edade civil parceira, qualquer que tenha sido a

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

repasse, ercons sür dos seguintes documentos:er entregue até o sétimo dia útil do mês subsequente ao dl)

1 1

extrato da conta bancária específica
Demonstrativo de despesas e receitas inclusive de aplicação financeira
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V - Relação de atendidos

não atender a meta de altendi relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente. e/ou

:::=:g%==:.u=;p:: : i!'a::::!'ã'.m:R ::"=7 =*=:=:u"g

8.5 - oj pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas. de que trata o art. 67 da Lei n' 13 019
de fomentou uíller analise ae encacla e de efetividade das ações, de acordo com o item 7.1 deste termo

prevl8.6 ' A manifestação Olnclusiva sobre a prestação de contas pelaeadm n stração pública observará os prazos

1 - aprovação da prestação de contas:
11.- aprovação da prestação de contas com ressalvas: ou

111 - rejeição da prestação de contas e determinação de mediata instauração de tomada de contas especial.

8.7 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas será concedido prazo Rara a -----:---;.
aa socledacle civil sanada irregularidade ou cumprira obrigação. ' ' ''''---'- '"'-'- l-'a-' a v-ya--ize'gaU

penodoPdentrreferido no caput é l matado a lO (dez) dias por notificação, prorrogável, no máximo. por igual
contas e comprovação de resultados nlstraçao pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de

iNwlw# :i: un f !u:=i
cinquenta diasstração P daica apreciará a prestaçã.o final de contas apresentada. no prazo de até cento e
prorrogável justificadamente por igual período. oimcRlo ou ao cumprimento de diligência por ela determinada,

apPaleciadas:único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido

1 - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas
saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicosl
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lüiHHpwn: ! ::! $$
8.9 - As prestações de contas serão avaliadas

l -abeecidos no planodetrabalhoem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas

não resll ' regu ares com ressalvrá quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que

111 - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;

11111:1 RHB SlgRE$EBz:s=,:::-"...";';-"';

Hg B:llá:l IÊ:H l *i.il$11E:==EH=:1.'EÊS

organiza-aondao prazo de lO (dez) anos. .contado do día útil subsequente ao da prestação de contas.
prestação de contas cIvIl aeve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem

a

a

CLÁUSULA NONA-DAS ALTERAÇÕES

;.=:1 :g:: E:W3.Rggg'?.=':ilEIShil.=HHSF='góTl?#. .:;:='Ea.g;.i'; * WL.g='s:

9.2etoNão é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com alteração da natureza do

ICÍIXE IHE EIISHF Í%':SH"EHE:::.5ãH

hÚ:EEbiXll111tÜ 3ãlT%: !:?:.:;,nlJ:w:;.;;slim SE
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES

Ih::liÍllUlglll$1i SUEI\:s! ';=.=;'m!\ : ':i
,#
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1- advertência:
Termo de Fomento n' 74/2021 F

Processo Administrativo n' 40.962/2020

!ii3TB:$!:s..ss.z:qluil u=z';.s:::La/n='===5:'1.PHI.gl

EliEIUigl Hl: Eras ÜHU *
l0.2 -nPrescreve emrdez anoqfconta res abonada à execução da parceria da prestação de contas. a aplicação

l0.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES

11.1 - Para Osinins.deste ajuste: consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos
ncorporam óllçullus envolviaos na parceria. necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se

ad-lir: a os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos eventualmente
omento uzlaos. lransTormados ou construídos com os recursos aplicados 'em razão deste Termo 'de

IÜ2 1 111gã %$Ull EiE :i::,*«:gpH:;:- l.g:im.!z

"' -e''''"W==='=t3jBga:n=E.f;H5n!'=i,:.! u T=%'f:Eb.i:'
CLÁUSUI.A 0ÉCiMA SEGUNOA - 0A 0ENÚNCIA E 0A RESCISÃO

llüügH.XRglBW n :ãu
IK ssHun iiiüiiiixsiiiwn=lii% li ili
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
/

7

Página 7 de 8



]PREFEJ[TURÀ MUNICJÍPÀL DE ]BOTUCÀlrU
ESTADO DESÇO PAULO

Termo de Fomento n' 74/2021 F
Processo Administrativo n' 40.962/2020

14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

ii HgHR@K;;i=;;;4;;;;
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:DOFORO

15.1

CompAs partes e egem o foro da cidade de Botucatu para resolver os litígios decorrentes deste Termo de

fí.;E:i.;ã'Sra 7;.!gn;.ln:E:i:=RâE':H;J'====3=:e3gS151.;-: '. ',"' '"' . '''"; "
Botucatu, 04 dejaneiro de 2.021

Testemunhas

.-/

Nome: Oc'\"u -a
nG: ú, G. ;-K s, /%\-
cpr: .L R.o ,3 / i.l iX. 1::': ãÊJ- '- /
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